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	ASSOCIAÇÃO PROJETO A SEMENTE
CNPJ 28.690.172/0001-53
Rua Antônio Cunha, 160 – sala 38/A,B,C,D
Bairro Baependi- Jaraguá do Sul / SC – 89256-140
Fone: (47) 3370-0427 /Celular: (47) 99104-6510



TERMO DE ADESÃO A SERVIÇO VOLUNTÁRIO

Nos termos da lei Nº. 9.608 de 18 de fevereiro de 1998 – “Lei do Voluntariado”, resolvem firmar o presente TERMO DE ADESÃO para prestação de serviços não remunerados, firmado entre ________________________________________________ CPF nº_______________________ Carteira de Identidade nº______________________ expedidor _____________ residente e domiciliado à Rua__________________________________nº______  Bairro _____________________ Cidade_______________________________ Estado de Santa Catarina, doravante denominado “voluntário”, e ASSOCIAÇÃO PROJETO A SEMENTE, com sede à Rua Antônio Cunha,nº160, sala 38?A,B,C,D Bairro Baependi, CEP 89256-140, situado na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 28.690.172/0001-53, doravante denominada “entidade”, conforme cláusulas e condições abaixo:
 I - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços, sem qualquer remuneração, a serem prestados pelo voluntário à entidade.
§1º - O voluntário estará sujeito ao estatuto da entidade, o qual declara conhecer e que fica fazendo parte integrante do presente. 
§2º - O descumprimento das normas do estatuto é motivo para rescisão deste contrato. 
§3º - O voluntário está ciente do que dispõe o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998: “O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim”. 
II - O voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que comprovadamente realizar no desempenho de suas atividades, desde que hajam sido autorizadas, de forma inequívoca, pela entidade. 
III - O presente termo vigora por prazo indeterminado, podendo qualquer das partes rescindi-lo a qualquer tempo, sem qualquer ônus e independentemente de prévia comunicação. 
IV - As partes elegem o foro da Comarca de Jaraguá do Sul/SC para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente termo de adesão.
Por estarem justos e acordados, assinam o presente, juntamente com duas testemunhas. 
Jaraguá do Sul, 12 de fevereiro de 2024.
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